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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2021 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU - CMA 

PROCESSO N. ° 099/0355/2021 

SETOR 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

TIPO 
MENOR PREÇO POR LOTE. 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá regiamente Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, e regulamentado, em sua forma eletrônica, neste Poder Legislativo, pelo Ato 

nº:13  de 23 de agosto de 2021, pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e, ainda, pela 

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, e Lei Complementar nº: 155 de 27 de 

outubro de 2016, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Federal nº 

7.892/2013, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas 

legais, bem como pelas condições e exigências contida neste Edital e seus anexos. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, no município de Aracaju, 

de administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis, em rede 

especializada de serviços, com tecnologia de cartão SMART ou magnético, em caráter 

contínuo e ininterrupto para atender às necessidades da Câmara Municipal de Vereadores 

de Aracaju. 

PARTICIPAÇÃO: AMPLA  

DATA LIMITE ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA 

DIA HORÁRIO 

22/11/2021 9:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 22/11/2021 10:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: 

 

- Comissão Permanente de Licitação – CPL/ CMA: (0xx79) 3205-8905. 

 

- www.aracaju.se.leg.br 

 

- www.licitanet.com.br 

 

- cpl@aracaju.se.leg.br  

 

- Endereço: Rua Itabaiana, 174 – Centro – Aracaju/SE - CEP. 49010-170 – Comissão Permanente de Licitação. 

 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.aracaju.se.leg.br/
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EDITAL 

 

PROCESSO Nº 099/0355/2021 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N. º 19/2021. 

 

ATENÇÃO 

 

O Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário determinou aos órgãos da Administração Pública que: “(...) autuem processo 

administrativo com vistas à apenação das empresas que praticarem, injustificadamente, ato ilegal tipificado no artigo 7º 

da Lei nº 10.520/2002 e alertem-nos de que tal dispositivo tem caráter abrangente e abarca condutas relacionadas não 

apenas à contratação em si, mas também ao procedimento licitatório e à execução da avença (...)”. 

 

Em cumprimento à determinação acima, alerta-se para que o licitante analise detalhadamente o edital e seus anexos, a 

fim de possibilitar a formulação adequada de sua proposta e lance, tornando-os passíveis de cumprimento. 
 

A prática injustificada pelo licitante das condutas descritas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, bem como no artigo 22 do 

Decreto Municipal nº 4.769/2014 sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, apuradas em regular processo 

administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

 

1.0 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 

1.1 – A Câmara Municipal de Aracaju por intermédio de seu Pregoeira Sonia Regina de Oliveira e sua Equipe de Apoio, 

nomeados pela Portaria n.º 2.512 de 01 junho de 2021, tornam público, para conhecimento dos interessados, que na data, 

horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 

 

 1.1.1 - A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência, devendo o 

licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

 

 1.1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO TOTAL DO LOTE, observadas as 

exigências contidas neste edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 

criptografia e autenticação - em todas as suas fases.  Os trabalhos serão conduzidos por servidora da Câmara Municipal 

de Vereadores de Aracaju, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 

pela página eletrônica do Portal de Compras da Licitanet, no site www.licitanet.com.br. 

 

2.0 - DO OBJETO: 

 

2.1 - O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a contratação de empresa especializada para na prestação de serviços, 

no município de Aracaju, de administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis, em rede especializada de 

serviços, com tecnologia de cartão SMART ou magnético, em caráter contínuo e ininterrupto para atender às 

necessidades da Câmara Municipal de Vereadores de Aracaju, conforme especificações técnicas detalhadas constantes 

deste edital e seus anexos. 

 

3.0 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

3.1 - As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no 

Orçamento Programa de 2021 da Câmara Municipal de Aracaju, com dotação suficiente, obedecendo à classificação 

abaixo: 

a) 010101 Câmara Municipal de Aracaju. 
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b) 01.031.001-2001 Manutenção da Câmara Municipal de Aracaju. 

c) 3390.30.00 Material de Consumo 

d)33.90.30.00 – Manutenção da TV Câmara  

e) 33.90.39.00 – Outros Serviços Pessoa Jurídica 

4.0 - FORMALIZAÇÃO DE QUESTIONAMENTOS: 

4.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 3  (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

4.2 -   O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

4.3 -  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas através do sistema eletrônico e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

5.0 – DA IMPUGNAÇÃO: 

 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2 - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, decidir sobre a 

impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 

5.3 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 

autos do processo de licitação. 

5.4 -  Acolhida a impugnação contra os termos do edital, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

 

6.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos. 

6.2. Participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte a que se referem a Lei Complementar 

123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, conforme arts. 42 a 49 da referida Lei e Cooperativas 

enquadradas no art. 34 da Lei 11.488/2007. 
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6.3. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os interessados 

que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.3.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.3.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar, 

impostas pelo Município de Aracaju; 

 6.3.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

 6.3.4 - estejam sob falência, dissolução ou liquidação; 

6.3.5 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.3.6 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

 

7.0 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo (a)  Pregoeiro (a), que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 -  conduzir a sessão pública; 

7.1.2 -   receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, 

além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

7.1.3 -   verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 

7.1.4 -   coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

7.1.5 -   verificar e julgar as condições de habilitação; 

7.1.6 -   sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 

7.1.7 -   receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 

7.1.8 -   indicar o vencedor do certame; 

7.1.9 -   adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

7.1.10 -   conduzir os trabalhos da equipe de apoio;  
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7.1.11 -  Ssolicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a 

fim de subsidiar sua decisão. 

7.1.12 -   encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 

 

8.0 - CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA DE  LICITAÇÕES: 

8.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 

através do site https://licitanet.com.br/; 

8.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao sistema eletrônico; 

8.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 

forma eletrônica; 

8.4. O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e 

equiparadas; 

8.5. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

8.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de 

procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no “ https://licitanet.com.br/”; 

8.7 - Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 

em decorrência de tal investidura. 

8.8 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo à Câmara Municipal de Aracaju ou a LICITANET LICITAÇÕES 

ELETRÔNICAS EIRELI a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros. 

8.9 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 

eletrônico. 

 

9.0 - PARTICIPAÇÃO: 

9.1. Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar deste PREGÃO 

ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/; 

9.2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do licitante e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data 

e horário limite estabelecidos. 

9.3. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica submissão a todas as 

condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação 

mencionada em seu preâmbulo; 

9.4. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de responsabilidade exclusiva do 

licitante, não sendo a Câmara Municipal de Aracaju, em nenhuma hipótese responsável pelos mesmos. O licitante 

também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua 

eventual desconexão; 

9.5. As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública 

via internet; 

9.6. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso 

ao Sistema Eletrônico, no site: https://licitanet.com.br/; 

9.7. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do Licitante, ou 

de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão 

Eletrônico; 

9.8. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou a Câmara Municipal de Aracaju, 

promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por 

terceiros; 

9.8.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 

acesso; 

9.9. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

9.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes à 

proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores 

cotados em moeda nacional do país; 

9.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando apresentados em língua estrangeira, 

deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor 

juramentado neste país; 

9.12. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 

mesmo autenticadas, salvo quando expressamente permitidos no Edital; 

9.13. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração dos itens constantes 

da proposta de preços; 

9.14. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a responsabilidade pela 

autenticidade de todos os documentos apresentados; 

https://licitanet.com.br;/
https://licitanet.com.br;/
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9.15. O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

9.16. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006 deverão 

atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro 

ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados; 

 

10.0 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS : 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br/), concomitantemente com 

os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o horário 

limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, então, 

encerrar-se-á, automaticamente,  a etapa de envio dessa documentação; 

10.2. As propostas cadastradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. 

10.3. Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro; 

10.4. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances inseridos em sessão pública; 

10.5. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de discordância existente 

entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE 

REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas; 

10.6. Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, como 

despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 

10.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha; 

10.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006; 

10.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

10.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta; 

10.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances; 

10.12. O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 

sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
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11. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

11.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca; 

c) Fabricante; 

11.1.1. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

11.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

11.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; 

11.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto; 

11.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação; 

 

12.0. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

12.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de preços 

lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas neste 

Edital; 

12.2. O pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a proposta ofertada que se 

encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” do sistema, confrontando suas características 

com as exigências do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), 

DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem 

irregularidades insanáveis; 

12.3. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou manifestadamente inexequível, o 

pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e então DESCLASSIFICARÁ; 

12.4. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente inexequível, caso o mesmo não 

honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase de aceitabilidade; 

12.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem desclassificadas do certame 

pelo pregoeiro;  

12.6. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no site 

https://licitanet.com.br/, conforme Edital; 

12.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital; 

12.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por ele 

https://licitanet.com.br/,
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ofertado e registrado pelo sistema; 

12.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta será de 1,00 (um real); 

12.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

12.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da 

sessão pública; 

12.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários; 

12.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente; 

12.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado 

pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 

preço; 

12.15. Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS com no 

máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.  

12.16. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT 

MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os PARA 

MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte; 

12.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar; 

12.18. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance; 

12.19. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o proponente sobre o valor cotado 

para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente; 

12.20. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o sistema eletrônico, ou 

seja, antes do encerramento do item;  

12.21. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o Sistema 

Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances; 

12.22. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados;  

12.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas (24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 

Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/; 

12.24. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do Pregão 

Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 

https://licitanet.com.br/
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mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão; 

12.25. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e na manutenção do último 

preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços; 

12.26. Entende-se como empate àquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada, depois de encerrada a 

etapa de lances; 

12.27. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 

12.28. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior; 

12.29. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.30. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será em favor da proposta 

originalmente vencedora do certame; 

12.31. Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c)Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 

2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93); 

d)Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

12.32. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

12.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, 

no prazo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

 

13.0. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 

13.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
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seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, do Decreto 10.024/2019, e verificará 

a habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X do Decreto 10.024/2019; 

13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, 

ou que apresentar preço manifestamente inexequível; 

13.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimo s, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

13.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

13.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.6.O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro; 

13.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 

13.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação; 

13.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade; 

13.11. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 

lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 

previstas neste Edital; 

13.12. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 

licitante para que seja obtido preço melhor; 

13.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

13.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso; 

13.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
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disposto neste Edital. 

13.16. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 

13.17. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso; 

13.18. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da proposta, marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

13.19. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 

algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

13.20. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos; 

13.21. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 

preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

13.22. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 

 

14.0 - DA HABILITAÇÃO: 

14.1 – Para Habilitação Jurídica: 

14.1.1 – Registro comercial, no caso de empresa individual; 

14.1.2 – Ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão competente, em se 

tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

comprobatórios da eleição dos atuais administrado 

14.1.3 – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

14.1.4 – Certidão simplificada da junta comercial, com vistas a confirmar a condição de ME e EPP. 

 

14.2 – Para Qualificação Econômico-Financeira: 

14.1.2.1 – Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica., havendo possibilidade de emissão via internet. 

14.1.2.2 – De acordo entendimento do TCU (Acórdão nº 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011) e da 1ª Turma do 

STJ (AResp 309.867), é possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão 

emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente a 

participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993; 
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14.2.2 – Considerando que o objeto deste certame trata de fornecimento de bens com entrega imediata, não será exigido 

da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro.  

 

14.3 – Para Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

14.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes/Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), conforme o 

caso (art. 29, I da Lei nº. 8.666/93); 

14.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual (art. 29, II da Lei nº. 8.666/93); 

14.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal (art. 29, III da Lei nº. 8.666/93): 

14.3.3.1. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, mediante a apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS 

(contribuições sociais), expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da Receita 

Federal; Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda 

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do domicílio ou sede do 

licitante; 

14.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF (art. 29, IV da Lei nº. 8.666/93); 

14.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o 

de maio de 1943.” (NR). 

14.3.6 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos elencados nos subitens 14.3.1, 

14.3.2, 15.1.3.3 a 15.1.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei 

Complementar nº. 123/2006 e alterações posteriores; 

14.3.7. A não regularização da documentação, no prazo previsto em lei implicará decadência do direito à(s) 

contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração 

convocar as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou revogar a 

licitação, consoante estabelecido no art. 43, §2º da Lei Complementar nº. 123/2006. 

 

14.4 – Para Qualificação Técnica:  

14.4.1. – A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprovem aptidão para fornecimento do objeto,  pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o item cotado pela empresa. 

14.5 - Declaração sobre Empregado Menor, conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, conforme 

Anexo IV. 

14.6 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada por servidor 
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habilitado da Central de Compras e Licitações, mediante conferência com os originais. As cópias deverão ser 

apresentadas perfeitamente legíveis 

14.6.1 - Os documentos de habilitação deverão estar com prazo vigente. 

14.7 – O (a)  Pregoeiro(a) reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, 

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

14.8 – A falta de qualquer dos documentos exigidos neste edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada a 

concessão de prazo para a complementação da documentação exigida, exceto nos casos estabelecidos no edital. 

14.9 – Para àquelas certidões que não contiverem prazo de validade em seu corpo a Pregoeira considerará o prazo de 

validade de 30 (trinta) dias contando-se da data de sua emissão. 

 

15.0 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVAS 

15.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de que 

tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007  e suas posteriores 

alterações, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

15.1.1 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas obedecerá 

aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 

15.1.2 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e CNDT, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 5 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 5 

(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes 

do término do prazo inicial.  

15.2 – O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 

Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, somente é aplicável no que concerne aos documentos relativos a 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 147/2014 e Art. 29, inciso I 

a V da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Qualificação Técnica e 

Qualificação Econômico-Financeira. 

 

16.0 - DOS RECURSOS: 

16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para 

que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema; 

16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção 

de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no 

mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso; 

16.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito; 
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16.4. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, pelo 

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

16.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

 

17.0. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

17.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 

dele dependam; 

17.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 

o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances;  

17.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 

18.0 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1 - Em caso de recurso, ou quando houver apenas uma proposta habilitada, ou, ainda, quando não se realizarem lances 

durante a sessão de disputa, caberá ao Presidente da Câmara Municipal de Aracaju, a adjudicação do ITEM ao licitante 

declarado vencedor. 

18.2 - Nos demais casos, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do(s) ITEM(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es). 

18.3 - A homologação é ato de competência do Presidente da Câmara Municipal de Aracaju.  

 

16. DO CONTRATO 

16.1. Dos Prazos e condições para assinatura do Contrato: 

16.1.1. Uma vez homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, a Licitante adjudicatária terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, para a assinatura do instrumento Contratual correspondente, conforme Anexo V - Minuta do 

Contrato, e a retirada da respectiva Nota de Empenho. A critério da administração, este prazo poderá ser prorrogável, por 

apenas uma vez, sob pena de decair o direito à contratação. 

16.1.2. Se a Licitante adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não apresentar situação 

regular, bem como apresentar recusa à assinatura do contrato, no prazo fixado, decairá do direito à contratação, ficando 
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sujeita as penalidades previstas no art. 7º, da Lei Federal nº 10.520/02, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das demais 

cominações legais; 

16.1.3. Ocorrendo essa hipótese, o processo retornará ao (a) Pregoeiro (a) que convocará as Licitantes remanescentes e, 

em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas, bem como da habilitação de seus ofertantes, segundo a 

ordem da classificação, até que uma proposta atenda integralmente ao Edital, sendo a sua autora declarada vencedora e 

convocada para assinar o Contrato. 

16.2. Da vigência do Contrato 

16.2.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data da sua assinatura. Podendo ser 

prorrogado por igual e sucessivo período de acordo com o estabelecido no art. 57 , inc. II da Lei 8.666/93. 

16.3. Dos acréscimos ou supressões do Contrato 

16.3.1. A critério do CONTRATANTE e em função das necessidades dos serviços, a CONTRATADA fica obrigada a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até 25% (vinte e cinco por cento), do valor 

inicial atualizado do contrato. 

 

17.0 – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

17.1. A licitante vencedora deverá dispor de Sistemas de “Software” de gerenciamento integrado, com captura eletrônica 

de dados, liquidação financeira dos gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação (histórico de 

quilometragem) e das despesas de abastecimento de cada um dos veículos da frota desta Câmara Municipal, devendo 

também estar disponível consultas em tempo real, via Internet, das operações com identificação por período, por veículo, 

por tipo de combustível e por condutor. 

17.2. A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de “Softwares” operacionais para processamento das 

informações nos cartões e terminais disponíveis na rede credenciada. 

17.3. A licitante vencedora deverá fornecer sem custos para a CMA/ AJU os seguintes cartões magnéticos: 

17.4 . Cartão individual - 01 (um) para cada veículo, com informações (não necessariamente aparentes) correspondentes à 

sua identificação, como: marca, modelo, placa, número do chassi, capacidade do tanque, tipo de combustível, consumo 

médio, autonomia, etc. 

17.4 A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo, cartões para os veículos que venham a integrar a frota da CMA no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação, que deverá obrigatoriamente ser feita por mensagem 

eletrônica. 

17.4 A substituição de cartões defeituosos ou extraviados será efetuada pela empresa vencedora sem ônus para a CMA, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação pelo gestor do contrato, que deverá obrigatoriamente ser 

feita por mensagem eletrônica. 

17.4 O sistema de gerenciamento deverá permitir ainda as seguintes funcionalidades: 

a. Identificação de cada condutor, através de senha pessoal, para realização do abastecimento na rede de postos 

credenciados, sendo de responsabilidade da empresa vencedora a solução técnica que identifique o condutor do 

veículo no ato do abastecimento e que coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. 
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b. Cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com poderes para 

alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores, ativação/inativação de usuário) e o de usuário (apenas 

com acesso a relatórios), bem como se responsabilizar pela troca da senha dos mesmos em caso de: desligamento, 

férias ou troca de setor, após comunicação da CMA/ AJU. 

c. Esses parâmetros deverão ser disponibilizados para alterações pelo gestor através do sistema, não se admitindo a 

obrigatoriedade da dependência de funcionários da empresa contratada para isso. 

17.4. Cada operação de abastecimento deverá gerar um registro individualizado contendo no mínimo: 

a) Combustível adquirido. 

b) Custo unitário e total da operação. 

c) Quantidade de litros. 

d) Identificação do veículo (Placa, Modelo, Marca). 

e) Identificação do condutor (Nome, Matrícula, CNH, Data de vencimento da CNH, Cargo e Lotação). 

f) Identificação do posto de abastecimento credenciado (Código do posto, Endereço, Bairro, Cidade). 

g) Quilometragem percorrida pelo veículo, data e hora do consumo. 

17.4 Os postos conveniados com a empresa vencedora deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante 

da operação de abastecimento. 

17.4 A rede de postos de abastecimento apresentada pela empresa vencedora deverá praticar o preço de mercado à vista. 

17.4 A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento dos combustíveis e serviços efetivamente 

fornecidos/utilizados, não se responsabilizando por qualquer tipo de “consumo mínimo” ou “utilização mínima”. 

17.4 A Rede de postos de abastecimento, pronta e equipada, para aceitar transações com cartões dos usuários em Aracaju 

com  pelo menos 04 (quatro) postos com capacidade para abastecer gasolina, etanol. 

17.4 A licitante vencedora deverá disponibilizar a Câmara meio de consulta atualizada de sua rede credenciada, bem 

como de seus telefones, nome fantasia, endereços e outras informações pertinentes. 

17.4 Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema on-line, a empresa vencedora deverá disponibilizar meios 

alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina operacional da CMA/ AJU, 

garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

17.4 Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

17.4.1. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente 

quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

17.5. A empresa vencedora deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade e 

qualidade dos combustíveis. 

17.6. No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas pelos 

estabelecimentos credenciados, a licitante vencedora se obriga a informar de imediato a CMA e denunciar às 

autoridades competentes as irregularidades, adotando em paralelo medidas necessárias ao saneamento. 

17.7. Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados deverão se estender 

irrestritamente a CMA/ AJU. 

17.8. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores médios e 

máximos praticados ao consumidor do município de Aracaju/SE, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo 

(ANP), para cada mês de referência. 

17.9. O preço a ser pago pelo combustível terá como limite o valor praticado à vista no posto credenciado, no momento 
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do abastecimento. 

17.10. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado ao consumidor do município de 

Aracaju/SE, divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP - relativo ao respectivo tipo de 

combustível. 

17.11. No caso de configuração de valor abusivo, a empresa vencedora deverá submeter justificativa do preço praticado a 

CMA/ Aju, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento 

de valores. 

17.12. A Câmara Municipal de Aracaju, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer 

preços de produtos ou serviços informados pela empresa vencedora, configurados abusivos ou não. 

17.13. Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender aos requisitos estabelecidos nas Resoluções ANP 

nº 41/2013 e ANP nº 57/2014. 

17.14. O prazo para implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento será de 15 dias, contados da assinatura 

do contrato, incluindo todos os equipamentos necessários à operação do sistema, bem como o credenciamento dos 

postos. 

17.15. O prazo para atendimento e solução de problemas, assistência técnica, em horas úteis não poderá ser superior a 04 

(quatro) horas. 

17.16. O início efetivo da prestação de serviços dar-se-á com a implantação do sistema devidamente aprovado pelo 

CMA/ Aju. 

17.17. O prazo máximo para entrega dos cartões será de 05 (cinco) dias após concluída a implantação do sistema, na sede 

administrativa da Câmara Municipal de Aracaju. 

17.18. No caso de emissão de cartão para novos veículos que não integram a Relação de Veículos constantes no item 05 

deste Termo, bem como a emissão de segunda via de cartão, o prazo máximo de entrega será de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da solicitação. 

17.19. A empresa vencedora deverá disponibilizar canal de atendimento para responder às consultas dos usuários e 

administradores envolvidos na utilização do sistema, prestando esclarecimentos relativos a: 

a) procedimentos para utilização do cartão nos postos de abastecimento. 

b) dificuldades para consulta aos relatórios gerenciais na internet. 

c) ocorrência de eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 

d) Os cartões deverão ser entregues na Diretoria Administrrativa da Câmara Municipal de Aracaju, localizada à Rua 

Itabaiana n. º 174, Centro, Aracaju/SE – CEP 49.010.170. 

 

18  – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

18.1 – A CONTRATANTE efetuará o pagamento à Contratada, através de crédito em conta corrente mantida pela 

Contratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias depois da entrega dos equipamentos que forem solicitados, contados a 

partir da data da apresentação da nota fiscal/fatura discriminativa, acompanhada da correspondente Ordem de 

Fornecimento, com o respectivo ateste da unidade responsável pelo recebimento, de que o fornecimento foi realizado a 

contento. 

18.2 - O pagamento será efetuado após empenho e liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada 

pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo atesto do fornecimento da Câmara Municipal de 

Aracaju. 
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18.3 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, atualizações 

das certidões, que na ocasião estiverem vencidas, de regularidade junto ao Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

FGTS, negativa de débitos Federal, Estadual e Municipal e Trabalhista. 

18.4 - A apresentação de nota fiscal/fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida implicará a 

sua devolução à Contratada para regularização, devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 

reapresentação. 

18.5 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

18.6 - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo de 30 

(trinta) dias consecutivos reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

18.7 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

19.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o ATA, deixar de entregar 

ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução 

do objeto, falhar ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com as disposições da 

Lei 8.666/93: 

19.1.1 - advertência; 

19.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

            a)  10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 

administração, o adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, ainda que não havido o processo de licitação; 

b) 10% (dez por cento) do valor global do empenho e/ou ordem de fornecimento, pela inexecução 

total do ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

c) 10% (dez por cento) do valor remanescente o Contrato na hipótese de inexecução parcial ou 

qualquer outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

19.1.3 - impedimento de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

19.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

19.2. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente ao 

do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

20.1. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 

original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas; 
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20.2. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos do 

recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 

situação regular, a CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as 

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas propostas, 

podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das 

exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público; 

20.3. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os 

que forem de emissão da própria proponente, deverão ser digitado e impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o 

número desta Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente estabelecido. A 

exibição do documento original ao(a) Pregoeiro(a) dispensa a autenticação em cartório; 

20.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a 

igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 

segurança da contratação; 

20.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem como os demais atos 

pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; 

20.6. A vencedora desta licitação deverá, durante a sua execução, manter as condições de habilitação apresentadas na 

licitação; 

20.7. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o 

princípio da vinculação ao instrumento convocatório; 

20.8. É facultada ao (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, inclusive para verificar a compatibilidade das 

especificações do objeto ofertado diante dos requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de habilitação; 

20.9. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Câmara Municipal de 

Aracaju não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo licitatório; 

20.10. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação; 

20.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local 

anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário; 

20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Câmara Municipal de Aracaju (art. 110, Lei 

8.666/93); 
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20.13. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento da Licitante, desde que 

seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública 

do PREGÃO ELETRÔNICO; 

20.14. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da Licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

20.15. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer documentos 

relativos a esta licitação; 

20.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação, salvo disposição em contrário; 

20.17. Caso o (a) Pregoeiro (a) julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião em qualquer fase, 

a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou documentos apresentados, encaminhando-os às áreas 

envolvidas para manifestação, ou para promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente; devendo 

proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos mesmos; 

20.18. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a)  Pregoeiro (a) , com o auxílio da equipe de apoio; 

20.19. A Câmara Municipal de Aracaju reserva-se o direito de: 

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público, decorrentes de fatos 

supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando constatada ilegalidade no seu processamento; 

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na forma da legislação, salvo 

quando a alteração não afetar a formulação das mesmas; 

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data. 

20.20. A Câmara Municipal de Aracaju poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorrência desta 

licitação e rescindir o correspondente ATA, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, ficando 

assegurado o contraditório e o direito de defesa: 

20.20.1 for requerida ou decretada a falência ou liquidação da Contratada, ou quando ela for atingida por 

execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econômica e financeira; 

20.20.2 a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão 

da Administração Pública; 

20.20.3 em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da adjudicação. 

21.0 – FORO 

21.1 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 

Aracaju/SE. 

 

22.0 - SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO; 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 

13.709/2018 

MINUTA CONTRATO 

ANEXO VII - MINUTA CONTRATO 

ANEXO VIII – ORDEM DE SERVIÇO; 

 

 

Aracaju (SE), 05 de novembro de 2021. 

 

Sonia Regina de Oliveira 

Pregoeira/CMA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1- OBJETO: 

1.0 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços, no município 

de Aracaju, de administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis, em rede especializada de serviços, com 

tecnologia de cartão SMART ou magnético, em caráter contínuo e ininterrupto, para a frota de veículos pertencentes e 

locados à Câmara Municipal de Aracaju, conforme procedimentos e demais condições constantes neste Termo, descritos 

na forma abaixo: 

 

1.1 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

1.1.1 Devido à proximidade do término da vigência do atual contrato de administração e gerenciamento do abastecimento 

de combustíveis da frota de veículos pertencentes e locados desta Casa Legislativa, com prazo de encerramento previsto 

para o final do exercício de 2021. A presente contratação mostra- se relevante para manutenção das atividades desta 

Câmara Municipal, que exigem o deslocamento, por meio de veículos, de servidores até as unidades jurisdicionadas do 

Município de Aracaju e grande Aracaju, na execução de diversas atividades administrativas, assim como no atendimento 

às necessidades da Presidência e Vereadores deste órgão. 

1.1.2 Os serviços de administração e gerenciamento de combustíveis visa promover a otimização, padronização, controle 

e racionalização no abastecimento de combustíveis dos veículos pertencentes à CMA, com tecnologia de cartão, visando 

reduzir custos e eliminar  processos. 

1.1.3 No caso, o agrupamento dos itens em Lote Único se faz viável, tendo em vista a necessidade de se padronizar os 

materiais a serem adquiridos, evitando-se que os de natureza similar e pertencente ao mesmo segmento de mercado 

advenham de distintos fornecedores, dificultando-se a fiscalização e avaliação qualitativa dos materiais e serviços. Por 

pertencerem ao mesmo segmento de mercado, o agrupamento proposto não restringirá o caráter competitivo do certame. 

Verificando-se, portanto, economicamente viável. 

 

2.0 DEMANDA E VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO, conforme tabela abaixo: 

 

LOTE ÚNICO 

COMBUSTÍVEL 
QTDE ESTIMADA 12 MESES 

(Litro) 

MÉDIA DO VALOR 

UNITÁRIO TABELA ANP 

(R$) 

VALOR TOTAL 

ESTIMADO ANUAL (R$) 

Gasolina Comum 65.000 6,248 406.120,00 

Etanol 4.000 5,659 22.636,00 

(A) VALOR TOTAL ESTIMADO DOS COMBUSTÍVEIS 428.756,00 

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 

TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

ESTIMADA 

(%) 

(B) VALOR ESTIMATIVO 

MÁXIMO DA TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO (R$) 

Administração e gerenciamento do abastecimento em 

Aracaju de combustíveis em rede especializada de 

serviços, com tecnologia de Cartão SMART ou 

magnético, em caráter contínuo e ininterrupto, para a 

frota de veículos desta CMA. 

2,66 11.404,91 

 

 
DESCONTO 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO 

ESTIMADO (%) 

(C) VALOR 

ESTIMATIVO DO 

DESCONTO 
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Desconto a incidir sobre os preços dos combustíveis. 0,00% R$ 0,00 

VALOR TOTAL ESTIMATIVO MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO (A+B-C) 440.160,91 

2.1. DA FORMAÇÃO DA TABELA DE PREÇO 

2.1.1. Para a elaboração da tabela acima, foram utilizados os valores dos combustíveis do Sistema de Levantamento de 

Preços (SLP) do sítio da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustível (ANP), no item resumo 

mensal. Os valores unitários utilizados foram os do Resumo II – Mensal dado para o mês de setembro de 2021, com 

a média dos preços no município de Aracaju/SE. 

2.1.2. Quanto à taxa de administração, sua apuração é decorrente de cotação de preço baseada nos orçamentos carreados 

aos autos, solicitados junto a empresas do ramo pertinente ao objeto, e preços praticados pela Administração 

pública, chegando-se a uma média de 2,66% (dois virgula sessenta e seis porcento), assim, essa será considerada a 

taxa máxima de administração aceita nas propostas. Para a taxa de desconto a incidir sobre os preços dos 

combustíveis, por ocasião dos faturamentos, foi utilizado o valor de 0% (zero por cento), ou seja, sem concessão 

de desconto. 

2.1.3. A planilha deverá conter todos os tipos de combustível citados, a taxa de administração      e, se houver, o percentual 

de desconto. 

2.1.4. Os preços propostos não poderão ser superiores aos orçados pela administração, e devem incluir todos os insumos 

que os compõem, tais como as despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto deste Termo. 

2.1.5. As propostas serão dadas com base no valor total anual da contratação. A proposta deverá ser enviada com o valor 

da taxa de administração ofertada pela licitante e, na hipótese        de esta ser inferior a zero, deverá ser indicado o 

valor oferecido para o desconto que incidirá sobre os preços dos combustíveis, por ocasião dos faturamentos. 

2.1.6. Na fase de execução contratual, para fins de faturamento, o preço unitário a ser faturado terá dois limites: deverá ser 

inferior ou igual ao preço unitário à vista do posto credenciado, no momento do abastecimento; e também deverá 

ser inferior ou igual ao preço máximo praticado no município de Aracaju/SE divulgado nas tabelas da Agência 

Nacional do Petróleo – ANP. 

2.1.7. Ofertada a taxa de desconto durante a licitação, na fase de execução contratual essa taxa será aplicada a todos os 

futuros faturamentos da contratação, inclusive se o preço, no momento do abastecimento, for promocional. 

2.1.8. O contrato será celebrado para 100% (cem por cento) das quantidades apresentadas na tabela acima, salientando-

se que se trata de um contrato estimativo, que não obriga a execução do valor total do contrato. 

2.2 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

2.2.1. Será aceita proposta com valor zero de taxa de administração, o que indica que a empresa vencedora não repassará 

o custo de administração para a CMA/ AJU 

2.2.2. Quaisquer propostas cujo valor seja igual ou inferior a R$ 428.756,00 (Quatrocentos e vinte e oito mil e setecentos 

e cinquenta e seis reais) corresponderão à oferta de taxa de administração de 0% (zero por cento). 

2.2.3. Os valores ofertados para a taxa de administração e para o percentual de desconto, este se houver, deverão constar 

da proposta apresentada e serão conferidos para fins de verificação de sua aceitabilidade. 

2.2.4. Não serão aceitas propostas com valor da taxa de administração ou valor total superiores aos estimativos ou com 

preços manifestamente inexequíveis. 

2.2.4.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

Termo e da licitação. 

2.3 -DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

2.3.1 - A licitante vencedora deverá dispor de Sistemas de “Software” de gerenciamento integrado, com captura 

eletrônica de dados, liquidação financeira dos gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação 

(histórico de quilometragem) e das despesas de abastecimento de cada um dos veículos da frota desta Câmara 
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Municipal, devendo também estar disponível consultas em tempo real, via Internet, das operações com 

identificação por período, por veículo, por tipo de combustível e por condutor. 

2.3.2 A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de “Softwares” operacionais para processamento das 

informações nos cartões e terminais disponíveis na rede credenciada. 

2.3.3 A licitante vencedora deverá fornecer sem custos para a CMA/ AJU os seguintes cartões magnéticos: 

2.3.4 Cartão individual - 01 (um) para cada veículo, com informações (não necessariamente aparentes) correspondentes 

à sua identificação, como: marca, modelo, placa, número do chassi, capacidade do tanque, tipo de combustível, 

consumo médio, autonomia, etc. 

2.3.5 A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo, cartões para os veículos que venham a integrar a frota da CMA 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação, que deverá obrigatoriamente ser feita por mensagem 

eletrônica. 

2.3.6 A substituição de cartões defeituosos ou extraviados será efetuada pela empresa vencedora sem ônus para a CMA, 

no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação pelo gestor do contrato, que deverá obrigatoriamente ser 

feita por mensagem eletrônica. 

2.3.7 O sistema de gerenciamento deverá permitir ainda as seguintes funcionalidades: 

2.3.8 Identificação de cada condutor, através de senha pessoal, para realização do abastecimento na rede de postos 

credenciados, sendo de responsabilidade da empresa vencedora a solução técnica que identifique o condutor do veículo 

no ato do abastecimento e que coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. 

2.3.9 Cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com poderes para 

alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores, ativação/inativação de usuário) e o de usuário (apenas com 

acesso a relatórios), bem como se responsabilizar pela troca da senha dos mesmos em caso de: desligamento, férias ou troca 

de setor, após comunicação da CMA/ AJU. 

2.3.10 Esses parâmetros deverão ser disponibilizados para alterações pelo gestor através do sistema, não se admitindo a 

obrigatoriedade da dependência de funcionários da empresa contratada para isso. 

2.3.11 Cada operação de abastecimento deverá gerar um registro individualizado contendo no mínimo: 

h) Combustível adquirido. 

i) Custo unitário e total da operação. 

j) Quantidade de litros. 

k) Identificação do veículo (Placa, Modelo, Marca). 

l) Identificação do condutor (Nome, Matrícula, CNH, Data de vencimento da CNH, Cargo e Lotação). 

m) Identificação do posto de abastecimento credenciado (Código do posto, Endereço, Bairro, Cidade). 

n) Quilometragem percorrida pelo veículo, data e hora do consumo. 

2.3.12 Os postos conveniados com a empresa vencedora deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do 

comprovante da operação de abastecimento. 

2.3.13 A rede de postos de abastecimento apresentada pela empresa vencedora deverá praticar o preço de mercado à 

vista. 

2.3.14 A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento dos combustíveis e serviços efetivamente 

fornecidos/utilizados, não se responsabilizando por qualquer tipo de “consumo mínimo” ou “utilização mínima”. 

2.3.15 A Rede de postos de abastecimento, pronta e equipada, para aceitar transações com cartões dos usuários em 

Aracaju, com  pelo menos 04 (quatro) postos com capacidade para abastecer gasolina, etanol. 
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2.3.16 A licitante vencedora deverá disponibilizar a Câmara meio de consulta atualizada de sua rede credenciada, bem 

como de seus telefones, nome fantasia, endereços e outras informações pertinentes. 

2.3.17 Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema on-line, a empresa vencedora deverá disponibilizar meios 

alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina operacional da CMA/ AJU, 

garantindo a continuidade dos serviços contratados. 

2.3.18 O sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustíveis para um mesmo veículo e/ou equipamento, em 

face de problemas com falta de alguns combustíveis, e considerando a existência de veículos bicombustíveis na frota do 

órgão. 

2.3.19 Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

A) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, 

especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

2.3.20 A empresa vencedora deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade e 

qualidade dos combustíveis. 

2.3.21 No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas pelos 

estabelecimentos credenciados, a licitante vencedora se obriga a informar de imediato a CMA e denunciar às autoridades 

competentes as irregularidades, adotando em paralelo medidas necessárias ao saneamento. 

2.3.22 Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados deverão se estender 

irrestritamente a CMA/ AJU. 

2.3.23 Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores médios e 

máximos praticados ao consumidor do município de Aracaju/SE, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), 

para cada mês de referência. 

2.3.24 O preço a ser pago pelo combustível terá como limite o valor praticado à vista no posto credenciado, no momento 

do abastecimento. 

2.3.25 Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado ao consumidor do município de 

Aracaju/SE, divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP - relativo ao respectivo tipo de combustível. 

2.3.26 No caso de configuração de valor abusivo, a empresa vencedora deverá submeter justificativa do preço praticado a 

CMA/ Aju, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de 

valores. 

2.3.27 A Câmara Municipal de Aracaju, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer 

preços de produtos ou serviços informados pela empresa vencedora, configurados abusivos ou não. 

2.3.28 Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender aos requisitos estabelecidos nas Resoluções ANP 

nº 41/2013 e ANP nº 57/2014. 

3.0 - DO PRAZO E LOCAL PARA IMPLANTAÇÃO E EXECUÇÃO DO SISTEMA 

3.1 O prazo para implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento será de 15 dias, contados da assinatura 

do contrato, incluindo todos os equipamentos necessários à operação do sistema, bem como o credenciamento dos postos. 

3.2 O prazo para atendimento e solução de problemas, assistência técnica, em horas úteis não poderá ser superior a 04 

(quatro) horas. 

3.3 O início efetivo da prestação de serviços dar-se-á com a implantação do sistema devidamente aprovado pelo 

CMA/ Aju. 

3.4 O prazo máximo para entrega dos cartões será de 05 (cinco) dias após concluída a implantação do sistema, na sede 

administrativa da Câmara Municipal de Aracaju. 

3.5 No caso de emissão de cartão para novos veículos que não integram a Relação de Veículos constantes no item 05 
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deste Termo, bem como a emissão de segunda via de cartão, o prazo máximo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da solicitação. 

3.6 A empresa vencedora deverá disponibilizar canal de atendimento para responder às consultas dos usuários e 

administradores envolvidos na utilização do sistema, prestando esclarecimentos relativos a: 

e) procedimentos para utilização do cartão nos postos de abastecimento. 

f) dificuldades para consulta aos relatórios gerenciais na internet. 

g) ocorrência de eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 

3.7 Os cartões deverão ser entregues na Diretoria Administrrativa da Câmara Municipal de Aracaju, localizada à Rua 

Itabaiana n. º 174, Centro, Aracaju/SE – CEP 49.010.170. 

4.0 - DO QUANTITATIVO DA FROTA DE VEÍCULOS 

4.1 A princípio, deverão ser cadastrados no sistema 30 (Trinta) veículos, todos com abastecimento sendo por gasolina 

comum e/ou etanol.  

5.0 DA PREVISÃO DA DESPESA 

5.1 A previsão anual da despesa objeto deste Termo e da Licitação está estimada em R$ 440.160,91 (quatrocentos e 

quarenta mil cento e sessenta reais e noventa e um centavos), sendo que: R$ 428.756,00 (quatrocentos e vinte e oito 

mil  setecentos e cinquenta e seis reais), corresponde aos combustíveis e R$ 11.404,91 (Onze mil quatrocentos e 

quatro reais e noventa e um centavos) ao percentual de 2,66 % (dois virgula sessenta e seis porcento) a título de taxa 

de administração, e para a taxa de desconto a incidir sobre os preços dos combustíveis, por ocasião dos 

faturamentos, foi utilizado o valor de 0% (zero por cento), ou seja, sem concessão de desconto. 

5.2 A apuração dos valores acima é decorrente de cotação de preço baseada nos orçamentos carreados aos autos, 

solicitados junto a empresas do ramo pertinente ao objeto, e valores contratados pela Administração pública, 

demonstrando a compatibilidade da estimativa da despesa com os preços praticados no mercado, e levantamento das 

despesas com combustível durante o período de setembro/2020 a agosto/2021, atualizada pelo percentual de 20%, 

objetivando atender as necessidades da Administração desta Câmara Municipal , conforme cotação de preço anexa aos 

autos. 

5.3 O valor total anual estimado não gera, para a empresa vencedora, a obrigação de sua execução na totalidade, 

sendo improcedente, portanto, qualquer pleito da contratada nesse sentido. 

5.4 Os valores a serem efetivamente pagos serão: 

5.4.1 Referentes aos Combustíveis: O preço de mercado à vista do posto/local de abastecimento, até o limite do preço 

máximo publicada pela ANP – Agência Nacional de Petróleo, no site www.anp.gov.br, no mês da demanda, para o 

consumidor do município de Aracaju/SE. 

b) Referente à Taxa de Administração: a taxa percentual incidente sobre os valores das faturas de fornecimento de 

combustíveis. 

5.4.2 Os preços a serem pagos pelo fornecimento de combustíveis terão como limite o valor     à vista no posto credenciado, 

no momento do abastecimento, aplicando-se a taxa de administração, no que couber. 

5.4.3 Todas as promoções e descontos propiciados pelos estabelecimentos credenciados deverão ser repassados a CMA, 

sendo que o preço promocional ou à vista deverá ser aplicado ao pagamento à empresa vencedora, sempre considerando 

o menor preço que estiver sendo praticado no estabelecimento. 

5.4.4 Serão configurados como abusivos os valores superiores ao valor máximo do município de Aracaju/SE divulgado 

pela Agência Nacional do Petróleo – ANP, considerando o respectivo tipo de combustível. 

5.5 Nos preços cotados deverão estar inclusos: 

5.5.1 Todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e 

comerciais, operações financeiras, mão-de-obra a serem empregadas, equipamentos e suprimentos e sua administração, o 

http://www.anp.gov.br/
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fornecimento de dados e controle de abastecimento, implantação do sistema, confecção e reemissão de mídias (se for  o 

caso), treinamento e quaisquer outros necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto deste Termo. 

5.5.2 Todo e qualquer serviço de instalação, substituição e adaptação necessárias para a utilização dos equipamentos nos 

postos e nos veículos, bem como a obtenção de respectivas permissões, licenças, autorizações, e outros, exigidas pelos 

órgãos de regulação. 

5.5.3 Toda manutenção e conservação dos equipamentos e aplicativos utilizados para registro e transmissão de dados e 

todos os demais itens referentes à sua operação. 

6.0 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

6.1 O processo licitatório objeto deste Termo de Referência obedecerá, integralmente, à Lei Federal nº. 10.520, de 17 

de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 

à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e 155/2016, o 

Decreto Federal nº 8.538/2015, a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, o Decreto Federal n. º 10.024, 

de 20 de setembro de 2020, Instrução Normativa 73 de 05 de agosto de 2020, Ato Normativo 13 de 20 de setembro de 

2021 desta Casa Legislativa e demais disposições legais aplicáveis e pelas condições e exigências contidas neste Termo. 

7.0 DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A vigência do Contrato, decorrente deste Termo e da licitação, será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, com início em 02 de janeiro de 2022, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o 

limite de 60 (sessenta) meses, mediante Termos Aditivos, nos termos do art. 57, inciso II da Lei nº. 8.666/93, e suas 

alterações posteriores. 

7.2 A prorrogação do prazo observará o preenchimento dos requisitos, abaixo enumerados  de forma simultânea, e 

autorizado formalmente pela Autoridade Competente da CMA: 

7.2.1 Quando os serviços forem prestados regularmente. 

7.2.2 A Administração ainda tenha interesse na realização dos serviços. 

7.2.3 O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração. 

7.2.4 A licitante vencedora concorde expressamente com a prorrogação e mantenha durante toda a execução do Contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas  as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

7.2.5 Realização de pesquisa de mercado que demonstre vantagem para a Administração, das condições e dos preços 

contratados. 

8.0 DO REAJUSTE 

8.1 O valor da Taxa de Administração, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data 

limite para apresentação da proposta de preços pela licitante   no instrumento convocatório ou, nos reajustes subsequentes 

ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderá ser reajustada utilizando-se a 

variação do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, mantido pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, acumulado no período. 

8.1.1 Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice definido no item anterior, será adotado o que for definido 

pelo Governo Federal. 

8.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da empresa vencedora. 

8.2.1 Caso a licitante vencedora ofereça Taxa de Administração igual a 0 (zero) ou percentual de Desconto, não há que se 

falar em reajuste. 

8.2.2 Na hipótese de a empresa vencedora não solicitar tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-

lo, ocorrerá à preclusão do direito. 
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8.2.3 Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o contrato. 

9.0 DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

9.1 Durante a vigência do Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Diretoria 

Administrativa da CMA, devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros, com autoridade para 

exercer, como representante da Administração da CMA/ Aju, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 

fiscalização da execução contratual, para posterior atesto da Nota Fiscal. 

9.2 A fiscalização de que trata este item, não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais, 

especialmente pelos danos causados à Camara Municipal de Aracaju ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, 

culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

9.3 Durante a vigência do Contrato, a licitante vencedora deve manter preposto, aceito pela Diretoria Administrativa da 

CMA, para representá-lo sempre que for necessário. 

9.4 A empresa vencedora declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e esclarecimentos 

solicitados. 

9.5 A atestação de conformidade na execução do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização do Contrato 

ou a outro servidor designado para esse fim. 

9.6 À FISCALIZAÇÃO compete, entre outras atribuições: 

I. Encaminhar à Diretoria Administrativa, documento que relacione as ocorrências que impliquem em multas a 

serem aplicadas a licitante vencedora. 

II. Solicitar à empresa vencedora, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 

bom andamento dos serviços contratados. 

III. Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os procedimentos empregados 

são adequados para garantir a qualidade dos serviços. 

IV. Anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que 

for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

V. Acompanhar e atestar mensalmente o recebimento definitivo da execução, indicando as ocorrências de 

indisponibilidade dos serviços contratados. 

9.6.1 A ação da FISCALIZAÇÃO não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades contratuais. 

10.0 DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

10.1 Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/93, com alterações posteriores, o objeto do presente Termo, 

da licitação e do Contrato, será recebido da seguinte forma: 

10.1.1 Provisoriamente, pelo Setor de Transportes, logo após a execução dos serviços, para efeito de posterior verificação 

da conformidade dos serviços prestados com as especificações     do objeto deste Termo e da licitação; 

10.1.2 Definitivamente, após o recebimento provisório, quando da verificação da quantidade, qualidade dos serviços e 

consequente aceitação pela fiscalização do contrato, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento. 

10.2 Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo do objeto deste Termo consistirá no atesto da nota 

fiscal/fatura, pela Diretoria Administrativa da CMA, ou   por outro servidor designado para esse fim. 

10.3 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da empresa vencedora quanto aos vícios ocultos, ou seja, 

só manifestados quando da sua normal utilização pela CMA/ Aju, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 

º 8.078/90). 

10.4 Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o recebimento definitivo, o 
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mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo o licitante vencedor interromper a execução do Contrato 

até o saneamento das irregularidades. 

10.5 Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste Termo, na licitação e na proposta do adjudicatário 

serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso. 

10.6 Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento suspenso por culpa do 

licitante vencedor, não incidirá sobre a CMA/ Aju qualquer ônus, inclusive financeiro. 

10.7 O(s) representante(s) da Câmara Municipal de Aracaju anotará(ão) em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

11.0 DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

11.1 A licitante vencedora deverá apresentar mensalmente, após a execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, mediante entrega ao Setor de Transportes, a(as) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) relativas ao valor 

mensal dos combustíveis utilizados no abastecimento dos veículos e à incidência da Taxa de Administração e, se houver, 

o percentual de desconto aplicado a esse valor, para fins de protocolização no Setor de Protocolo desta CMA, liquidação e 

pagamento, acompanhados dos seguintes documentos: 

11.1.1 Ofício solicitando o registro da Nota(s) Fiscal(is) no Setor de Transporte. 

11.1.2 Relatórios gerenciais de controle de situação (histórico de quilometragem) e das Despesas de abastecimento de 

cada um dos veículos da frota desta Câmara Municipal; 

11.1.3 Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, que abrange inclusive as 

contribuições sociais. 

11.1.4 Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF. 

11.1.5 Certidões Negativas de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da licitante; 

11.1.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), demonstrando a inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, nos termos da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 

11.1.7 O pagamento será efetuado pela CMA/ Aju por ordem cronológica das datas de suas exigibilidades, conforme a 

fonte de recursos, em cumprimento ao art. 5º da Lei Federal nº 8.666/1993: ordem nos pagamentos públicos; a Lei 

Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

11.1.8 A Câmara manterá listas consolidadas de credores, classificadas por fonte diferenciada de recursos e organizadas 

pela ordem cronológica de antiguidade dos referidos créditos, estabelecida mediante apresentação de notas fiscais/faturas 

acompanhadas dos documentos comprobatórios exigidos no subitem 12.1 deste Termo, sem os quais não será possível a 

inclusão do contratado nas listas classificatórias de fornecedores. 

11.1.9 Respeitada a ordem de classificação dos créditos, será observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para proceder 

à liquidação e o pagamento da obrigação, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo desta CMA. 

11.1.10 O pagamento será realizado mediante ordem bancária, emitida através de ordem bancária, creditada em 

conta corrente da empresa vencedora. 

11.1.11 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especificadas, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação financeira: 

11.1.12 A falta de atestação pela CMA/ Aju, com relação ao cumprimento do objeto deste Termo e da licitação, 

das notas fiscais emitidas pela empresa vencedora. 

11.1.13 Na hipótese de estarem os documentos discriminados no subitem 12.1.3 a 12.1.6 com a validade expirada, o 

pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo de validade, não cabendo a CMA/ Aju 

nenhuma responsabilidade  sobre o atraso no pagamento. 

11.1.14 A Câmara Municipal de Aracaju poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas 
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ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos do Contrato. 

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

12.1 Cabe a Câmara Municipal de Aracaju: 

12.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante da licitante 

vencedora. 

12.1.2 Permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências para a execução dos serviços. 

12.1.3 Dar ciência a licitante vencedora imediatamente sobre qualquer falha ou anormalidade que verificar na execução do 

contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto cumprimento. 

12.1.4 Fornecer a licitante vencedora, na data da assinatura do contrato, o cadastro completo e atualizado da frota de 

veículos, condutores e Unidade Operacional e mantê-lo atualizado ao longo da vigência da contratação. 

12.1.5 Comunicar à empresa vencedora a ocorrência de perda, roubo ou extravio da mídia ou dispositivo equivalente, 

bem como toda e qualquer ocorrência que interfira na execução deste Termo. 

12.1.6 Abastecer os veículos nos postos credenciados pela empresa vencedora considerando o preço de varejo (preço de 

bomba), na condição de pagamento à vista. 

12.1.7 Confrontar os valores unitários dos combustíveis cobrados pela empresa vencedora com os dados dos valores 

médios e máximos praticados no município de Aracaju/SE, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP). 

12.1.8 Exercer a fiscalização dos serviços de modo a assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, 

podendo, ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela empresa vencedora. 

12.1.9 Notificar à empresa vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução dos 

serviços, fixando prazo, se necessário, para a sua correção. 

12.1.10 Proceder à conferência das notas fiscais/faturas correspondentes, atestando no corpo das mesmas, a boa 

execução dos serviços. 

12.1.11 Efetuar o pagamento à licitante vencedora de acordo com as condições de preços e prazos estabelecidos 

neste Termo, na licitação e no Contrato. 

12.1.12 Designar o (s) gestor (es) do Contrato, dentre os servidores da Câmara Municipal de Aracaju para 

acompanhar e fiscalizar a execução contratual e atestar o recebimento dos serviços. 

13.0 DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

13.1 Cabe à empresa vencedora o cumprimento das seguintes obrigações: 

13.1.1 Fornecer sítio operacional para navegação, capaz de propiciar a gestão da frota, por meio do acompanhamento de 

todas as operações em andamento. O sistema deverá também, interagir com os usuários, gestores da frota e prestadores de 

serviço, respeitando os níveis de acesso que forem determinados pela CMA, com segurança que comprove que o sistema 

informatizado possui as funcionalidades descritas neste Termo. 

13.1.2 Responsabilizar-se inteiramente pela produção do sistema informatizado de gerenciamento de frota, incluindo, 

mas não se limitando a, equipamentos servidores, hospedagem das aplicações do sistema em sítio próprio, manutenção 

das bases de dados, procedimentos de instalação, migração, back-up, recuperação, segurança, treinamento a usuários 

finais, ambiente e softwares operacionais, e quaisquer outras atividades, softwares, hardwares ou serviços necessários à 

operação e produção plena do sistema em questão, com todas as suas funcionalidades previstas. 

13.1.3 Disponibilizar os serviços em conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, sendo 

de inteira responsabilidade da empresa vencedora e as suas expensas todos os custos referentes a equipamentos, softwares 

e realização de treinamentos dos responsáveis pelas bases de gerenciamento no que se refere à utilização dos sistemas de 

controle e processamento, assim como pela capacitação no uso dos cartões, pelos usuários e pelos fornecedores dos 

serviços. 
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13.1.4 Autorizar o fornecimento dos Combustíveis, observando os requisitos a seguir: 

13.1.4.1 Todos os combustíveis utilizados no abastecimento deverão estar de acordo com a regulamentação 

específica do setor, especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo. Em caso de 

autuação/interdição pela ANP – Agência Nacional de Petróleo do posto credenciado ou constatada, pela Fiscalização do 

Contrato, a qualidade do combustível fora da especificação normativa, à empresa vencedora deverá descredenciar o posto 

e credenciar um novo posto para atendimento das condições contratuais, em conformidade com o previsto no subitem 

3.8.10 deste Termo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da comunicação da CMA/ Aju. 

13.1.4.2 Os preços considerados serão de varejo (preço de bomba), na condição de pagamento à vista. 

13.1.4.3 Sobre o valor indicado no subitem anterior incidirá a Taxa de Administração e, se houver, o percentual 

de desconto praticada pela empresa vencedora. 

13.1.5 Responsabilizar-se integral e diretamente pelos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente às 

suas custas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os erros, falhas, omissões e quaisquer outras irregularidades 

verificadas na execução dos serviços, indenizando a CMA ou terceiros por qualquer dano ou prejuízo causados aos 

mesmos. 

13.1.6 Credenciar somente postos autorizados a funcionar pelos órgãos reguladores, conforme legislação específica do 

Setor e que tenham condições de emitir documento fiscal comprovando os abastecimentos (Danfe ou Nota Fiscal). 

13.1.7 Efetuar o reembolso pontualmente aos estabelecimentos da rede credenciada dos valores correspondentes às 

despesas com o consumo de combustíveis realizadas pela Câmara, inexistindo qualquer relação financeira entre a CMA/ 

Aju e tais estabelecimentos. 

13.1.8 Corrigir e informar ao Setor de Transportes as inconsistências constatadas nas informações contidas em qualquer 

relatório, sem que isso gere ônus adicionais para a Câmara, no prazo de 04 (quatro) horas, considerando o horário das 7 

às 13 horas, devendo apresentar justificativa e solicitação de dilatação deste prazo por escrito quando for o caso. 

13.1.9 Prever no sistema solução para as situações de contingências passíveis de ocorrência no processo de 

abastecimento, conforme abaixo: 

a) falta de energia elétrica no posto. 

b) falha do dispositivo identificador da mídia/dispositivo equivalente ou do leitor. 

c) falha no sistema de transferência de dados. 

d) falha na identificação da senha do condutor cadastrado. 

13.1.10 Dispor de procedimentos para atendimento às situações de contingências, através de serviços de 

atendimento ao cliente, que consiste na obtenção, por telefone, por parte da rede credenciada, do número da autorização 

de abastecimento a ser transcrito para formulários específicos da empresa contratada, visando garantir a manutenção das 

informações necessárias ao controle e gestão dos abastecimentos e não comprometer a continuidade das atividades 

operacionais da CMA. 

13.1.11 Disponibilizar a CMA para consulta no dia útil seguinte ao abastecimento, as informações de todos os 

abastecimentos de situações de contingências com “autorização via telefone” para utilização da mídia ou dispositivo 

equivalente. 

13.1.12 Prestar suporte técnico através de serviço de atendimento à cliente - SAC, por telefone e internet, sem 

ônus para a Câmara, que permita a comunicação entre as partes, 24 horas todos os dias do ano, não sendo aceito sistema 

de atendimento eletrônico. 

13.1.13 Manter a Câmara informada de todos os detalhes dos serviços, de acordo com as conveniências deste, no 

prazo máximo de 2 (dois) dias úteis após a consulta. 

13.1.14 Disponibilizar, sempre que solicitado pela Câmara, os comprovantes de pagamentos ou outros 

documentos equivalentes, à rede de estabelecimentos credenciados. 
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13.1.15 Garantir que o preço praticado pela sua rede credenciada estará em conformidade com o estabelecido 

neste Termo, na licitação e em Contrato. 

13.1.16 Manter todos os estabelecimentos da rede credenciada informados de que cabe à empresa vencedora 

reembolsos de quaisquer naturezas ou hipóteses, inexistindo qualquer relação financeira entre a CMA e esses 

estabelecimentos. 

13.1.17 Garantir, permanente e ininterruptamente, durante a vigência do contrato o gerenciamento 

informatizado e o credenciamento de postos aptos a fazer o abastecimento (gasolina, etanol e óleo diesel). 

13.1.18 Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela fiscalização do contrato, por meio de 

pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, para exame e esclarecimentos de 

quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados. 

13.1.19 Providenciar o bloqueio da mídia ou dispositivo equivalente, quando da ocorrência de perda, roubo ou 

extravio, imediatamente após a fiscalização do contrato ter feito o comunicado da ocorrência, por meio de telefone, 

internet ou fax, tão logo seja constatada a perda, roubo ou extravio. A partir da comunicação da ocorrência, a CMA se 

exime de qualquer responsabilidade pela utilização indevida da mídia ou dispositivo equivalente. 

13.1.20 Informar o número da ocorrência à fiscalização para fins de controle, bem como encaminhar a CMA, no 

primeiro dia útil seguinte, documento de comprovação do registro da ocorrência. 

13.1.21 Possuir e manter mão de obra qualificada tecnicamente suficiente para garantir a execução das 

atividades, nos regimes contratados, sem interrupção, como também, possuir os equipamentos e as ferramentas 

necessários à execução dos serviços, conforme item 03 deste Termo. 

13.1.22 Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas neste Termo e na licitação, quando da realização do pagamento pela Câmara Municipal de Aracaju, 

comunicando, imediatamente, a superveniência de fato impeditiva da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

13.1.23 Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a causar  o CMA ou a 

terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução deste Termo, independentemente de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

13.1.24 Permitir a Câmara Municipal de Aracaju a fiscalização, a vistoria dos serviços e o livre acesso às 

dependências, bem como prestar, quando solicitadas, as informações visando ao bom  andamento dos serviços. 

13.1.25 Manter sigilo sobre quaisquer dados, informações e documentos da CMA de que venha a ter 

conhecimento, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgá-las, reproduzi-las ou utilizá-las, sob as penas da lei, mesmo 

depois de encerrada a presente contratação. 

13.1.26 Responsabilizar-se por todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da prestação dos serviços de 

gerenciamento e da administração do fornecimento de combustíveis, conforme o previsto na Legislação Fiscal (Federal, 

Estadual e Municipal) e da Legislação Social, Previdenciária, Trabalhista e Comercial, sendo certo que os empregados da 

empresa contratada não terão vínculo empregatício com a Câmara Municipal de Aracaju. 

14.0 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

14.1 A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

14.1.1 Comprovação da capacidade técnico operacional da empresa, mediante apresentação de atestado(s) e/ou 

declaração(ões) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprove(m) aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível, em características e 

quantidades, com o objeto deste Termo, demonstrando que a licitante realizou, no período de 1 (um) ano, serviços de 

administração e gerenciamento do abastecimento de combustíveis. 

14.1.1.1 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no 

âmbito de sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na 

junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 
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14.1.2 Declaração de que a empresa possuirá rede credenciada de postos em Aracaju/SE, após o término do prazo de 

implantação do sistema, com mínimo de postos previstos no item 3.7 deste Termo. 

 

15.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

15.1 As despesas da contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do 

CONTRATANTE para o exercício correspondente, consoante declaração de Impacto financeiro e Dotação Orçamentária 

acostada aos autos do processo. 

 

16 - PROPOSTA 

 

16.1 As empresas interessadas deverão observar, na formulação de suas propostas, as condições constantes neste Termo 

de Referência e no Edital do Certame. 

 

17 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

17.1 Será considerada vencedora a proposta que ofertar o MENOR PREÇO, para serviços de Administração de frota, 

na forma da lei. 

 

18 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1 -  Aquele que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções segundo a natureza e a gravidade da falta, garantidos o 

contraditório e a prévia defesa, na forma da lei: 

 

 18.1.1 - Advertência; 

  

 18.1.2 - Multa, observados os seguintes limites máximos: 

 

 a) 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela administração, o 

adjudicatário não assinar o Contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda que não tenha 

havido o processo de licitação; 

 

 b) 10% (dez por cento) do valor global do empenho e/ou Contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso de 

rescisão contratual por inadimplência do Contratado; 

 

 c) 10% (dez por cento) do valor remanescente do Contrato na hipótese de inexecução parcial ou qualquer outra 

irregularidade não abrangida anteriormente. 

 

 18.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação, bem como o impedimento de contratar com a Câmara 

Municípal de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos, conforme disposto na forma da lei; 

 

 18.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade; 

 

18.2 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, que deve ser graduada 

obedecidos os seguintes limites máximos: 

 a) 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 

serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 

 b) 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou 

sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao trigésimo. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO Nº 099/0355/2021 

Pregão n. º 19/2021. 
 

35 

Rua Itabaiana, nº 174 – Bairro Centro- Aracaju – Sergipe- CEP. 49010-170 

 18.2.1 – Nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do item 19.2, o atraso deve ser contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do objeto, até o dia anterior à sua 

efetivação. 

 18.2.2 – A multa a que se refere o item 19.2 não impede que a Administração Pública rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique as demais sanções previstas neste edital. 

18.3 - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil subsequente 

ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

 

 

PAULO ROBERTO LIMA BASTOS 

Chefe Setor de Transportes 
Responsável pela elaboração do termo de referência 
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ANEXO II 

 

PROCURAÇÃO (Modelo) 

 

Ref.: PREGÃO ELETRONICO  Nº 19/2021 – Câmara Municipal de Aracaju ___________ 

 

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em seu nome (nome, 

endereço/razão social, etc.)}. 

 

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado). 

 

OBJETO: Representar a Outorgante no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 19/2021 – Câmara Municipal de Aracaju. 

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar contratos e 

termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, 

formular ofertas e lances de preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a este órgão, relativamente a 

quaisquer das fases do PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 19/2021 . 

 

_____________, _______de __________de 2021. 

 

 

______________________ 

NOME/CARGO 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 19/2021 – Câmara Municipal de Aracaju  

 

____________________, inscrita no CNPJ n° __________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(ª) __________, portador da Carteira de Identidade n° ________e do CPF n° _______, DECLARA, em atenção ao 

disposto no art. 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos 

para a habilitação na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 19/2021 da Câmara Municipal de Aracaju. 

 

___________________________________ 

(local e data) 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOS MENORES (Modelo) 

 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO  Nº. 19/2021 – Câmara Municipal de Aracaju  

 

_________________, inscrita no CNPJ nº _______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(ª) 

_______, portador da Carteira de Identidade nº ________e do CPF nº _______, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 

 

___________________________________ 

(local e data 

 

 

_______________________________________________________ 

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante) 

 

 

(*Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

À Câmara Municipal de Aracaju/Comissão Permanente de Licitação/ Pregão Eletrônico nº. 19/2021  

A Empresa [ Razão Social da Licitante ], através da presente, declara para os devidos fins, que tem pleno conhecimento 

do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações 

objeto desta licitação, e ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que 

se refere o Pregão Eletrônico 19/2021 . 

 

E por ser verdade, assina a presente declaração sob as penas da lei.  

 

_________________, em _______ de _____________ de 2021. 

 

 [ Nome, Cargo e Assinatura do Representante Legal ] 

 

[ Dados da Declarante: Razão Social e Carimbo do CNPJ ] 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI 

13.709/2018 

 

A empresa   , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

 sob nº  , com sede na 

xxxxxxxxxxx, por meio da presente declaração de conformidade, assume o compromisso perante a Câmara 

Municipal de Aracaju, usuários e demais partes interessadas, de cumprir e zelar pelos princípios da Lei nº 

13.709/2018 e declara-se em conformidade com a legislação atual vigente e comprometida com a garantia de 

conformidade com a Lei 13.709/2018, e a observar os princípios a seguir: 

- princípio da transparência, licitude e lealdade - os dados pessoais do usuário serão processados de forma 

lícita, leal e transparente; 

- princípio da finalidade e da limitação - os dados pessoais do usuário serão coletados apenas para finalidades 

determinadas, explícitas e legítimas, não podendo ser tratados posteriormente de uma forma incompatível com 

essas finalidades; 

- princípio minimização dos dados - os dados pessoais do usuário serão coletados de forma adequada, 

pertinente e limitada às necessidades do objetivo para os quais eles são processados; 

- princípio da qualidade dos dados - os dados pessoais do usuário serão exatos e atualizados sempre que 

necessário, de maneira que os dados inexatos sejam apagados ou retificados quando possível; 

- princípio da limitação da conservação - os dados pessoais do usuário serão conservados de uma forma que 

permita a identificação dos titulares dos dados apenas durante o período necessário para as finalidades para as 

quais são tratados; 

- princípio da integridade e confidencialidade - os dados pessoais do usuário serão tratados de forma segura, 

protegidos do tratamento não autorizado ou ilícito e contra a sua perda, destruição ou danificação acidental, 

adotando as medidas técnicas ou organizativas adequadas. 

 

A empresa declara-se aderente aos princípios supracitados e tem por escopo prioritário obter a  conformidade 

com a legislação de proteção de dados. 

 

Aracaju,         de de 2021. 

 

Nome do representante legal da empresa Nome 

da empresa 

CNPJ 
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ANEXOVII – MINUTA DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO N. º xxx/2021 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

A CÂMARA MUNCIPAL DE ARACAJU 

ENDEREÇO: XXXXXXXXXXXX CIDADE: ARACAJU      UF.: SERGIPE 

CNPJ Nº XXXXXXXXXXXX  

REPRESENTANTE LEGAL: 

XXXXXXXXXXXX 

NOME: XXXXXXXXXXXX 

ESTADO CIVIL: XXXXXX PROFISSÃO: XXXXXXX 

CPF N.º   XXXXXXX RG N.º   XXXXXXX  

 

QUALIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE:  

Nº DO CNPJ:  

Nº DA INS. ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

Nº DO CPF:  

Nº DA CART. IDENTIDADE:  

 

O presente contrato está de acordo com a Lei nº 8.666/93 e sua legislação suplementar, regendo-se pelas cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços, no município de Aracaju, de administração e gerenciamento 

do abastecimento de combustíveis, em rede especializada de serviços, com tecnologia de cartão SMART ou magnético, 

em caráter contínuo e ininterrupto, conforme especificações detalhadas constantes no edital e seus anexos referentes ao 

Pregão Eletrônico n. º 19/2021, integrantes a este independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços serão prestados nas condições estipuladas no termo de referência, bem como, supletivamente, na proposta de 

preços. 

 

§1º. A licitante vencedora deverá dispor de Sistemas de “Software” de gerenciamento integrado, com captura eletrônica 

de dados, liquidação financeira dos gastos, oferecendo relatórios gerenciais de controle de situação (histórico de 

quilometragem) e das despesas de abastecimento de cada um dos veículos da frota desta Câmara Municipal, devendo 

também estar disponível consultas em tempo real, via Internet, das operações com identificação por período, por veículo, 

por tipo de combustível e por condutor. 

§1º. A empresa vencedora deverá disponibilizar Sistema de “Softwares” operacionais para processamento das 

informações nos cartões e terminais disponíveis na rede credenciada. 

§2º. A licitante vencedora deverá fornecer sem custos para a CMA/ AJU os seguintes cartões magnéticos: 

§3º. Cartão individual - 01 (um) para cada veículo, com informações (não necessariamente aparentes) correspondentes à 

sua identificação, como: marca, modelo, placa, número do chassi, capacidade do tanque, tipo de combustível, consumo 

médio, autonomia, etc. 
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§4º. A empresa vencedora deverá fornecer, sem custo, cartões para os veículos que venham a integrar a frota da CMA no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação, que deverá obrigatoriamente ser feita por mensagem 

eletrônica. 

§5º. A substituição de cartões defeituosos ou extraviados será efetuada pela empresa vencedora sem ônus para a CMA, no 

prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da solicitação pelo gestor do contrato, que deverá obrigatoriamente ser 

feita por mensagem eletrônica. 

§6º. O sistema de gerenciamento deverá permitir ainda as seguintes funcionalidades: 

a. Identificação de cada condutor, através de senha pessoal, para realização do abastecimento na rede de postos 

credenciados, sendo de responsabilidade da empresa vencedora a solução técnica que identifique o condutor do 

veículo no ato do abastecimento e que coíba com agilidade e segurança as eventuais utilizações não autorizadas. 

b. Cadastramento dos funcionários que terão acesso ao sistema, em dois níveis: o de administrador (com poderes para 

alteração da base operacional dos veículos e/ou condutores, ativação/inativação de usuário) e o de usuário (apenas 

com acesso a relatórios), bem como se responsabilizar pela troca da senha dos mesmos em caso de: desligamento, 

férias ou troca de setor, após comunicação da CMA/ AJU. 

c. Esses parâmetros deverão ser disponibilizados para alterações pelo gestor através do sistema, não se admitindo a 

obrigatoriedade da dependência de funcionários da empresa contratada para isso. 

§7º. Cada operação de abastecimento deverá gerar um registro individualizado contendo no mínimo: 

a. Combustível adquirido. 

b. Custo unitário e total da operação. 

c. Quantidade de litros. 

d. Identificação do veículo (Placa, Modelo, Marca). 

e. Identificação do condutor (Nome, Matrícula, CNH, Data de vencimento da CNH, Cargo e Lotação). 

f. Identificação do posto de abastecimento credenciado (Código do posto, Endereço, Bairro, Cidade). 

g. Quilometragem percorrida pelo veículo, data e hora do consumo. 

§8º. Os postos conveniados com a empresa vencedora deverão fornecer ao condutor do veículo uma via do comprovante 

da operação de abastecimento. 

§9º. A rede de postos de abastecimento apresentada pela empresa vencedora deverá praticar o preço de mercado à vista. 

§10º. A Câmara Municipal de Aracaju efetuará o pagamento dos combustíveis e serviços efetivamente 

fornecidos/utilizados, não se responsabilizando por qualquer tipo de “consumo mínimo” ou “utilização mínima”. 

§11º. A Rede de postos de abastecimento, pronta e equipada, para aceitar transações com cartões dos usuários no Estado 

de Sergipe, com mínimo de postos e cidades a seguir discriminados: 

a. Aracaju, pelo menos 04 (quatro) postos com capacidade para abastecer gasolina, etanol e óleo diesel. 

b. Aracaju e Grande Aracaju, pelo menos 10 (dez) postos apto para abastecer gasolina, etanol e óleo diesel. 

c. Na impossibilidade de credenciamento em alguns desses municípios poderá ser indicado outro desde que a 

distância não seja superior a 5 km. 

§12º. A licitante vencedora deverá disponibilizar a Câmara meio de consulta atualizada de sua rede credenciada, bem 

como de seus telefones, nome fantasia, endereços e outras informações pertinentes. 

§13º. Em caráter excepcional, no caso de falha do sistema on-line, a empresa vencedora deverá disponibilizar meios 

alternativos que possibilitem realizar a transação de modo a não interferir na rotina operacional da CMA/ AJU, 

garantindo a continuidade dos serviços contratados. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO Nº 099/0355/2021 

Pregão n. º 19/2021. 
 

43 

Rua Itabaiana, nº 174 – Bairro Centro- Aracaju – Sergipe- CEP. 49010-170 

§14º. O sistema deverá possibilitar a utilização de diversos combustíveis para um mesmo veículo e/ou equipamento, em 

face de problemas com falta de alguns combustíveis, e considerando a existência de veículos bicombustíveis na frota do 

órgão. 

§15º. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposições: 

a. Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regulamentação específica do setor, especialmente 

quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo – ANP. 

§16º. A empresa vencedora deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto à regularidade e 

qualidade dos combustíveis. 

§17º. No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infrações legais ou normativas cometidas pelos 

estabelecimentos credenciados, a licitante vencedora se obriga a informar de imediato a CMA e denunciar às autoridades 

competentes as irregularidades, adotando em paralelo medidas necessárias ao saneamento. 

§18º. Promoções, descontos ou vantagens promovidas pelos estabelecimentos credenciados deverão se estender 

irrestritamente a CMA/ AJU. 

§19º. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados dos valores médios e máximos 

praticados ao consumidor do município de Aracaju/SE, divulgados pela Agência Nacional do Petróleo (ANP), para cada 

mês de referência. 

§20º. O preço a ser pago pelo combustível terá como limite o valor praticado à vista no posto credenciado, no momento do 

abastecimento. 

§21º. Serão configurados como abusivos os valores superiores ao máximo praticado ao consumidor do município de 

Aracaju/SE, divulgado nas tabelas da Agência Nacional do Petróleo - ANP - relativo ao respectivo tipo de combustível. 

§22º. No caso de configuração de valor abusivo, a empresa vencedora deverá submeter justificativa do preço praticado a 

CMA/ Aju, respondendo por eventual dolo ou culpa decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de 

valores. 

§23º. A Câmara Municipal de Aracaju, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências sobre quaisquer 

preços de produtos ou serviços informados pela empresa vencedora, configurados abusivos ou não. 

§24º. Todos os estabelecimentos da rede credenciada deverão atender aos requisitos estabelecidos nas Resoluções ANP 

nº 41/2013 e ANP nº 57/2014. 

§25º. O prazo para implantação do sistema de gerenciamento do abastecimento será de 15 dias, contados da assinatura do 

contrato, incluindo todos os equipamentos necessários à operação do sistema, bem como o credenciamento dos postos. 

§26º. O prazo para atendimento e solução de problemas, assistência técnica, em horas úteis não poderá ser superior a 04 

(quatro) horas. 

§27º. O início efetivo da prestação de serviços dar-se-á com a implantação do sistema devidamente aprovado pelo CMA/ 

Aju. 

§28º. O prazo máximo para entrega dos cartões será de 05 (cinco) dias após concluída a implantação do sistema, na sede 

administrativa da Câmara Municipal de Aracaju. 

§29º. No caso de emissão de cartão para novos veículos que não integram a Relação de Veículos constantes no item 05 

deste Termo, bem como a emissão de segunda via de cartão, o prazo máximo de entrega será de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da data da solicitação. 

§30º. A empresa vencedora deverá disponibilizar canal de atendimento para responder às consultas dos usuários e 

administradores envolvidos na utilização do sistema, prestando esclarecimentos relativos a: 

b. procedimentos para utilização do cartão nos postos de abastecimento. 

c. dificuldades para consulta aos relatórios gerenciais na internet. 
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d. ocorrência de eventuais falhas operacionais e providências necessárias para saná-las. 

Os cartões deverão ser entregues na Diretoria Administrrativa da Câmara Municipal de Aracaju, localizada à Rua 

Itabaiana n. º 174, Centro, Aracaju/SE – CEP 49.010.170. 

§30º. Do quantitativo da frota de veículos: 

a. A princípio, deverão ser cadastrados no sistema 30 (Trinta) veículos, todos com abastecimento sendo por gasolina 

comum e/ou etanol.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).  A contratante somente pagará à 

contratada pela efetiva execução dos serviços, após liquidação da obrigação. 

 

 § 1° - O pagamento será efetuado mensalmente após liquidação da despesa por meio de crédito em conta 

corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo Setor responsável pelo recebimento da Câmara Municipal de Aracaju. 

 

 § 2° - Cabe a Câmara Municipal de Aracaju. promover a retenção do ISSQN nos casos previstos na legislação 

do município competente para arrecadação do tributo. 

 

 § 3° - Para fins de verificação da manutenção dos critérios de habilitação, a empresa deverá apresentar, 

juntamente ao documento de cobrança, prova de regularidade perante o FGTS – CRF, Certidões Negativas de Débitos 

junto às Fazendas Federal (abrangendo os débitos relativos a tributos federais, à dívida ativa da União, e as contribuições 

previdenciárias e de terceiros), Estadual e Municipal do domicílio do contratado, bem como a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas. 

 

a. Na hipótese de restar configurada a ausência de algum dos documentos exigidos ou que a empresa não 

esteja regular perante um ou mais dos órgãos elencados no § 4º, o ente Contratante deve dar continuidade 

aos trâmites relativos ao pagamento pelos serviços já regularmente prestados e, concomitantemente 

notificar a Contratada para que apresente o(s) documento(s) ausentes ou adote as providências necessárias 

à sua regularização fiscal e trabalhista junto ao órgão competente, conforme o caso, concedendo-lhe prazo 

específico para fazê-lo. 

 

b. Uma vez constatada a irregularidade, a emissão das ordens de serviço devem ser suspensas até que seja 

comprovada pela Contratada a sua regularidade fiscal e trabalhista, na forma do § 4º. 

 

c. Se, transcorrido o prazo concedido sem que a Contratada tenha apresentado o documento faltante ou a 

comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, o ente Contratante deve adotar as providências 

cabíveis relativas à rescisão contratual com espeque no artigo 78, inciso I da Lei nº 8.666/93. 

 

 § 4° - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 § 5º - Caso se faça necessária à reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

previsto no § 1º reiniciar-se-á a contar da data da respectiva re- apresentação. 

 

 § 6° - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

 § 7º - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta 

Cláusula, o IPCA/ IBGE. 

 

 § 8º - Os prestadores de serviços sediados fora do Município de Aracaju devem emitir o Registro Auxiliar de 

Nota Fiscal de Serviço – RANFS a cada serviço prestado, através de prévio cadastro na página eletrônica do Município 

de Aracaju. 



 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

PROCESSO Nº 099/0355/2021 

Pregão n. º 19/2021. 
 

45 

Rua Itabaiana, nº 174 – Bairro Centro- Aracaju – Sergipe- CEP. 49010-170 

 

 § 9º – O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato obedece às regras dispostas no artigo art. 65 da lei 

8.666/93. 

 

 § 10 - O preço poderá ser reajustado após cada 12 (doze) meses, com base na variação dos últimos doze meses 

apurados do IPCA. A periodicidade anual nos contratos será contada a partir da data limite para apresentação da proposta 

ou do orçamento a que essa se referir, na forma do § 1º do artigo 3º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

 § 11 - Os reajustes de preço serão formalizados por meio de simples apostilamento, de acordo com o disposto no 

art. 65, §8°, da Lei (Federal) n. ° 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado 

com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, na forma do na forma do art. 57, 

inciso II da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo especificada: 

 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

xxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxx xxxxxx xxxx 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

 

I - Serão obrigações da Contratada, além daquelas especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital):  

a. Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

b. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Contratante; 

c. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do 

Contrato; 

d. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e expressa 

anuência; 

e. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, sem prévia e expressa anuência do Contratante; 

f. Designar formalmente o preposto da empresa para atuar junto à Contratante durante a execução contratual; 

 

II -  Serão obrigações da Contratante, além daquelas especificadas no do Termo de Referência (Anexo I deste edital): 

 

a. Assegurar o livre acesso dos empregados da Contratada a todos os locais onde se fizerem necessários os 

serviços; 

b. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

c. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas; 

d. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 7º da Lei n° 10.520/2002). 
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Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à(ao) 

CONTRATADA(O) as seguintes sanções: 

 

 I – Advertência; 

 

 II – Multa, observados os seguintes limites máximos: 

 

a. 10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela administração, o 

adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, ainda 

que não havido o processo de licitação; 

 

b. 10% (dez por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do ajuste, e em caso 

de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 

 

c. 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução parcial ou qualquer 

outra irregularidade não abrangida anteriormente. 

    

 III - Suspensão temporária de participação em licitação, bem como o impedimento de contratar com o Município 

de Aracaju, por prazo de até 2 (dois) anos; 

 

 IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a 

penalidade. 

 

 § 1º – O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, que deve ser 

graduada obedecidos os seguintes limites máximos: 

 

a. 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 

parte dos serviços ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não 

cumprido; 

 

b. 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado 

ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada dia subsequente ao 

trigésimo. 

 

 § 2º – Nas hipóteses das alíneas “a” e “b” do § 2º, o atraso deve ser contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução ou entrega do objeto, até o dia anterior à sua 

efetivação. 

 

 § 3º – A multa a que se refere o § 2º não impede que a Administração Pública Municipal rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste edital. 

    

 § 4º - A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do 

Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei nº 8.666/93. 

 

 § 1º - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a juízo do 

Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

 

 § 2º - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em 

virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2º do artigo 79 da Lei nº. 8.666/93 e alterações. 
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CLÁUSULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 

 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito do Contratante de 

adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 80, da Lei nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS 

 

O presente Contrato fundamenta-se: 

 

 I - nos termos do Pregão Eletrônico nº. 19/2021 que, simultaneamente: 

 

a. constam do Processo Administrativo n. º 099/0355/2021; 

 

b. não contrarie o interesse público; 

 

 II - nas demais determinações da Lei 8.666/93, Lei n° 10.520/02 e suas correspondentes alterações e Ato nº:13 

de 23 de agosto de 2021. 

 

 III - nos preceitos do Direito Público; 

 

 IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 

 

Parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste Contrato, serão 

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO. 

 

O Contratante providenciará, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, a publicação do extrato do 

presente Contrato no Diário Oficial do Município no prazo de 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65, da Lei 8.666/93, 

devidamente comprovados. 

 

 § 1º - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

 

 § 2º - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrados entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

Na forma do que dispõe o artigo 67, da Lei 8.666/93, fica designado o (a) servidor (a) xxxxxxxxxxxxxx, R.G. xxxxxxxx-

SSP/xx, CPF xxxxxxxxxxxx,  devidamente credenciado, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução e que de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 

 

 § 1º - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do Contrato com as 

normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada. 

 

 § 2º - A ação da fiscalização não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
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As partes contratantes elegem o Foro da Capital do Estado de Sergipe como único competente para dirimir as questões 

que porventura surgirem na execução do presente Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

para um só efeito, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

 

Aracaju/SE, ____de ___________ de 2021. 

 

 

(nome do titular do Órgão)     CONTRATADA 
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ORDEM DE SERVIÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

DE N. º xxx/x/2021, ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO N. º 19/2021 

ORDEM DE SERVIÇO N. º XXX//2021 

Pregão Eletrônico N. º 19/2021 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a iniciar a prestação, observadas as especificações e demais condições 

constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 19/2021:  

Empresa  

EMPRESA (razão social): xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxx Inscrição Estadual: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CEP: xxxxxxxxxxxxxx 

Tel. (xx) xxxxxxxxxxxxxxxx e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

Nome do representante: xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

RG: xxxxxxxxxxxxxxxxx 

CPF: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de serviço serão originários da classificação funcional 

programática abaixo discriminada: 

 

Unidade Orçamentária Atividade Elemento de Despesa Sub Elemento Fonte de Recurso 

XXXXXXXXX XXXXXX XXX XXXXXXXXX XX 

       

 

Aracaju (SE), ____ de _______ de 2021. 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Presidente 

 


